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INDICAÇÃO

Senhor Presidente, o Vereador Luis da Silva, da Bancada do PTB, com o apoio dos vereadores que abaixo subscrevem, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente indicação sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal a concessão de cestas básicas aos Conselheiros Tutelares, através do envio de projeto de lei a esta Casa Legislativa, propondo a alteração da Lei nº 4.999, de 21 de outubro de 2014, que dispõe sobre a concessão de cesta básica aos agentes públicos municipais de Três Passos, e posteriormente da alteração do Edital das eleições dos novos Conselheiros Tutelares.
Os Conselheiros Tutelares receberam cestas básicas até o ano de 2019, conforme dispõe o inciso V do art. 2º da Lei Municipal nº 4999 de 2014, sendo que os demais agentes públicos, tais como os ocupantes de provimento efetivo, detentores de cargos comissionados, empregados públicos, contratados temporariamente e estagiários recebem tal benefício. 

Três Passos, 13 de abril de 2023.
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